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Municipio de Montes Claros -MG 
rOcurnaorn-oera 

LEI COMPLEMENTAR N° B9, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

DISPOE sOBRE A EXTINÇÃO, CRIAÇÅO E REESTRUTURAÇAO DE CARGOS DA ESTRUTURA FUNCIONAL DA CAMARA MUNICIPAL DE 

MONTES CLAROS /MG E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Camara Municipal de Montes Claros/MG por seus representantes. aprovOu, o o Preteilo Municipa, no uso de suas atribuiçôes sanciona a 

segui

Art. 1, Ficam extintos o6 (seis) cargos de Tecnico de Apolo do Legislativo e 01 (un) cargo de Assessor Tócnico Financeiro do Quadro de Cargos

o Provimento Etetivo da Camara Muntcipal de Montes Ciaros. 

Art. 2. Ficam cnadas na estrutura administrativa da Câmara Municipal as seguintes Assessorias e Coordenadorias 

Das ASSeSsOTNs 

a) Assossona Toonea Admnistrativa e Financeira (ATAF)
b) Assessonia Tecnica de Comissdes (ATC) 
aS COoraenadorias: 

cursos Humanes (CRH) 
tsiCoondenadoniR de Co1tädildade (CC) 
c) Cooreraona de Tesourana (C1) 

COTdena .toa de lecnotogia da intomayac 

S1 Asordenadorias constantes nas alineas a be c, do inciso I1. do art. 2", integrarâo a estrutura funcional da Assessoria Tecnca

$20, A ASsessoria Tecoica de cnni nunicaçâo passa a denominar-se Assessoria de Comunicação Social (ACS).
S3°. As coordenadorias constantes nas alineas d" e "e", do inciso l, do art. 2°, integrarão a estrutura funcional da Assessoria de Comunicaçao 

SOCial ACS).
S4°.AASsessona Tecnica de Comissòes integrarà a estrutura funcional da Assessona Tècnica Legislativa (ATL).

Art. 3. o cargo de ASSISlente Legislalivo, de recrutamenlo amplo. passa a denominar-se "Assessor Legislativo de Planejamentoe organzaçao. 

Art. 4. O cargo de Assistente Legislativo. de recrutamento limitado, passa a denominar-se "Coordenador de Processo Legislativo". 

Art. 5. O Assessor Legslativo respondera pela Assessoria Tecnica Legislativa (ATL).

Art. 6. O cargo Assessor de Comunicação passa a denominar-se Coordenador de Imprensa e Relaçoes Institucionais. 

Art. . O cargo Assessor de Cerimonial passa a denominar-se Coordenador de Cerimonial. 

Art. 8°. Os cargos de Coordenador de Imprensa e Relações Institucionais, Coordenador de Cerimonial, Coordenador de TV e Plenário, Coordenador 
ae upervisor de lelecomunicaçoes e ASsessor de kelaçoes Institucionais, integrarao a estrutura funcional da ASSessoria de comunicaçao 

Social (ACS).

Art. 9. A Coordenadoria do Setor Operacional passa a denominar-se Coordenadoria de Setor Operacional e Protocolo. 

Art. 10. Os cargos de Coordenador de Contabildade, Coordenador de Recursos Humanos, Coordenador de Tesouraria, Coordenador de Compras e 

rotas e Coordenador de Selor Operacional e Protocolo integrarao a estrulura funcional da 

Assessoria Tecnca Administrativa e Financeira (ATAF). 

Art. 11. AS atribuçoes dos cargos Criados e/ou alterados nesta Lei s�o as especificadas no Anexo 

Art. 12. O Quadro de Carreiras dos Cargos de Provimento Etetivo do Legislalivo é o conslante do Anexo l, desta Lei 

Art. 13. O duadro de Cargos de ProvIInento em Comissào do LegiIslativo é o constante do Anexo lll. desta Lei. 

Art. 14. Os riveis salarias que compoern o quadro de niveis e graus dos cargos etelivos serão do nivel I ao nivel XIIl, colocados em ordem 

Tescente coin variaçao percentual de .0onie por Ceno) & pari dO pineO nivel, a ser concedidO. no mesmo percenlual de 20o (Vinte por 

ento) manleng0-se no nesimo 9rau hotiZ0ntal em que se eiconiar

Art. 15. Os requsilos de progressão e pronoçao dos cargos de lecnico de Apoio do Legislaluvo, do nivel salarial Vill para o nivel salarial IX são 

esar, n0 mininO. na ires anos O nive eiaIe up o d e cnco por Cento) na uiima avaliaçao de 

desempenno, nao ter sOTioo punyoes aO Sduvas 'O d erado mais de O (noventa) dias de licença. 
Art. 16. Os requisitos de progressão e promoçao dos cargos de Tecnico de Apoio do Legislativo, do nivel salarial IX para o nivel salarial X sào: 

estar, no minimo, ha tres anos no nivel mediatamente anterior, ter aproveilalnento superior a o (Selenta e Cinco por cento) na última avaliação de 

desempenho, não ter sofrido puniçoes administrativas nos uumos 160 (Cento e oltenta dias). nao ter tirado mais de 9o (noventa) dias de licença. 

Art. 17. Os requisitos de progressao e promoção dos cargos de Assistente ecnico Administrativo, Assistente Técnico do Legislativo e Assessor 

Tecnico de Gabinete do nivel XI para o nivel xi sao eslar. no minio ha res nos nonivel imediatamente anlerior, ter aproveitamento superior a 
75% (selenla e cinco por centlo) na ulima avaliaçao de deseinpenno,. nao ler solndo pungoes adminislrativas nos ultimos 180 (cento e oitenta dias): 

Art. 18. Os requisitos de progressào e promoção dos cargos de Assistente Tecnico Administrativo, Assistente Têcnico do Legislativo e Assessor 
ecnico de Gabinele do nvelsalaria Al para o nivosae 0 inmona res anos no nivel imediatamente anterior; ter 
aproveitamento superior a 75o (Setenta e cinco por cento)na uma avaagao de desempenho. nao ter sofrido puniçðes administrativas nos últimos 

180 (centoe oitenta dias); não ter tirado mais de 90 (noventa) dias de licença. 

Art. 19. servidor que preencheu Bs condigoes de promogao dentro da classe para 0 proximo nivel salarial, que não fora promovido, e que jàà 

onaioes para uma nova prOmOgao, POuet a pEu dssOuo do concetO Tavoravel de avallaçao, ser promovido ao nivel salarial a 

quadra 
e se enquadrar.

Art. 20. A ,ornada de trabalho, senanal, dos servidores publicos em exercicio na Câmara Municipal é. 

-Oe rinta) noras, no Sistema de noraro corriOo, 

de cvinte) noras, nos Casos previstOs em lei GspeciC 

-de 25 (Vintee cinco) horas, para o servidor OCupante do cargo de ASsessor Legislativo, 

V-de 40 (quarenta) horas, no sistena de dois turnos para os servidores ocupantes dos cargos de: 

Administrativo e FinancgiroAssesso
c) Assesor de Cornunicaçao Social 
3) Coordenador Geral do Arquivo e 
e) Direlor da Escola do Legi'slalivo 

Art 21Ao seor aun o a Cia Muucud sera oCeu yraldicagao de 30% urinta por cento) do vencimento base do seu cargo de 
L1r tae tu ue h ao c err e que necessle de habilhMação tecnica podorà ser concodida gratticaçao 

aràgralo Unico uE tut 1Ot id paria ago e comissao puierà optar pld gratticayau prevista no caput deste artgo 

peld eimurieTaçao do Garyo em conssáu

Art 22 Fica concedido reajusle de Too (ez pr cenio) aos servidores inaivos e a0s ativos constantes (dos quadros de cargos de provimento 

etovo CougSIOndo adrministralivo do Pouer Legislalivo, a partur de 1 do levereiwo de 2022. 

Art. 23. O linite du pontos a yue So rgleie da Li Municipal n 3,. 906/2008 e alteIaçðes, fica aciesctdo de 103 (canto e tres) ponos. 

$2°. Na composicao dos aabineta Cpdn 3.002 de 19 du abril de 2002 scld0 de 103 (cento e très) pontos 

$2". Na composiçao dus gabinetes deverao sG1 Observados os lirites, minimos de 02 (dois)e maxiino de 15 (quinze) assessores por gabinete
Art. 24. O reajuste e o acróscimo previstos nesta Loi Complenntar licaào condicionados à disponibilidade financeirae aos liinites prevIstos no s do artigo 29-A. da Constituiçao tedetal e na Lei COnplenentar n 101/2000. 
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Art. 25. As despesas decorrentes desta lei correrao a conta das dolaçoes orçamenlarias proprias, consignadas no orçarnento. 

Art. 26. Revogam-se as disposiçÖes em contrario. 

Art. 27. Esla lei entra em vigor na dala da sua publicaçao. produzindo seus eleils a partir de 1° de fevereiro de 2022. 

Municipio de Montes Claros, 16 de fevereiro de 2022. 

Humberto Gulmaräes Souto
Prefeito de Montes Claros 

Otávlo Batista Rocha Machado

Procurador-Gera 

Municiplg de Montes Clargs-M9 
Procuradoria-Geral 

LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO II 

QUADRO DE CARREIRAS Dos CARGoS DE PROVIMENTO EFETIVO 

DENOMINAÇÃO NIVEL NUMERO DE CARGos CLASSE 
SALARIAL

Agente do Legislavo 

a V 
ecnico em Iraduçao e Interpretação de Librass

Tecnico de Apoio do Legislaivo 
av 

aX 
Analista do Legislativo 

a Vil 4 

Assistente Tecnico Administrativo VIll a Xll1 

VIl a Xi 

Vill a Xl 

V 01 
Assistente Tecnico do Legislativo 

V 

Assessor Tecnico de Gabinele 
V 

Controlador Interno a XI 

TOTAL 

Municipio de Montes claros-MG 
Procuradoria-geral 

LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO I 

aUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISsÃO DO LEGISLATIVO 
NVEL 
ALARIAL

FORMA DE 

PROVIMENTO 
DENOMINAÇÃO N° OE 

CARGOS 
Gerente Administrativo Amplo 

XI 
AMpio AsSeSSor Técnico Administrativo e Financeiro 

A Assessor Técnico de Comissões m 

ASsessor de Comunicaçao Social Amolo o4 

VIl Assessor Legislativo de Planejamento e Organização 
COordenador de Frocesso Le9'slativo 

Ielo da EscOla do LegisldivVo 

Coordenador de AlmOxarilado, Património e Frolas 
oordenador e Conpias e L.IClagoes 

Cordenador de Contalb1ldade 

Amplo 
VIn Limitado

Amplo 
nitado 

01 

01 
i LImitad

Limita 
01 

VIl Coordenador de Recursos Huinanos OT 
VI Coordenador de Tesouraria mitado 01 
VIT Coordenador de Cerimanial Limitado

Coordenador de imprensae Relaçóes InstituCionai_ 
Coordenador de ecnoiOgla da intormagao 

oordenador de eenaro 
Coordenador de Setor Operacional e Protocolo 

Limitado
Amplo 
Ampio 

Limitedo5 

V 01 

/L 

VI Oficial de Gabinete da Presidéncia Amplo 
Coordenador Pedagogico e de Projetos da E 9Cola do Legislativ 

Secrelario da Escola do Legislalivo 

Supervisor de lelecomunicagoES 

Coordenador de Arquivo Corrente e Interinediári0 

Coordenador de Arquivo Perimanente 
Coordenador de Arquivos Privados e Apoio Cultural
ASsesSOr de Kelaçoes InstiluCionais

LimitadO )1 

V Amplo 01 

Amplo 
Imitado

V 

V 

Amplo 
Amplo 
AMpio
Amplo 

V 

IV 

6 
Pontuação Assessores Parlamenlares

TOTAL 

Municinlo de Montes Claros-MG 
Procuradorla-Geral 

LEI COMPLEMENTAR N° 89, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ANEXO 

QUADRO DE ATRIBUIÇÓES DOS CARGOS 

Assessoria Técnica Administrativa e Financoira (ATAF) 

Nomenclatura do caryo: Assessor Tecg9 Administralivo e Financeiro 

Carga Horária 40 horas senariais 

Investidura Provimerlo Amplo 
Escolaridade Curso Supeior em Cornlailidade, Adinunistraçao ou Adnuslrayåo Publica.

Atribuiçoes 
1- Planejar, supervisionar, coordenar o orientar as açôGS dosenvolvidas pelas Coordenadorias que compöem a Assessoria Tecnica Administrativa e 

Financeira. 

I1-Desempenhar todas as atividades necessarias ao tuncionamento eliciente das coordenadorias de sua estrutura. 

I1- Coordenar e supervisionar sislematicamente o desernpenho dos projelos e programas em relaçåo às açoes planejadas. gerando intormaçoes e 

instrumeno entos junto aos organismos internos e exlernos. 
v- Assinar as conlas bancárias em conjuntocom o Presidente da Canara Municipal. 

Promover reuniöes para lransmilir instruçoes e disCulir as Soluçôes para problemas relacionados às coordenadorias que compõem a ASSessoriaa 

Técnica Administrativa e Financelra. 

VI- Orientar as Coordenadorias e servidores quanto a requisição, uso e manutenção de material e equipamentos. 

m todos os niveis peracional. tAtico 
Paa 

nInorar COordenaçao e assegurar agilidade na tramitaçao de 
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VIl- Estabelecer normas e fluxos de serviços para as coordenadorias e unidades de trabalho a ela vinculadas. 

VIl Supervisionar, quando necessario a elaboraçao de editais de iCitaçao, ODservando as leis e normas que versam sobre as espécies, 

modalidades e rtos 0o proCESsO ClaO 

1X- Assegurar eticacia, eficiéncia e economicidade na administraçao e aplicaçao dos 

apoio

recursos

na tomada
publicos. 

de decisão.

itatório 

X- Alimentar a Gerencia Aa s 
XIDar Cumprimento a outras atribuiçoes atinentes a sua àrea de compelencia, que ihe vernham a ser determinadas pela Mesa Diretora. 

Assessoria Técnica de Comissôes (ATC) 

Nomenclatura do cargo. Assessor Tecnico de Comissões 

Carga Horária 30 horas semanais 
Investidura: Provimento Amplo 

Escolaridade. curso Supenor em Dieito com Pos-graduaçao na area.

p Planejar. coordenar. orientar e supervisionar as atividades que prestam apoio aos trabalhos das Comissoes Permanenes e lemporarnas. 
1. Planejar e supervisionar a implementação das politcas de organização. armazenamento e preservação das ntormaçoes contidas nos 

doCumentos e registros dos trabaihos das Comissoes. 

11- Planejar e organizar as reunióes de instalação das Comissoes Permarnentes para definição dos cargos e do Plano de Trabalho. nos lermos do 

Negiento mierno

IV Receber as proposiçoes legislalivas encaninhadas às Comissões. pelo Presidente da Casa. dando-Ihes prosseguimento. 
àrio V Assessorar vereadores e assessores na elaboração de proposiçðes e duvidas sobre o processo legislativo, quando necessario. 

vI1. Pocever esiudos. pesqusas. anaises das matenas legrslativas en iramtes nas Con1ssoes. 
IX ASSesscrar as Comissoes em materia juridica na elaboraçao de pareceres e relatorios. 

- Assessorar os vereadores en malérà juridica. subsidiando-os em projetos de lei e fiscalização da Administraçao Publica. por meo das 

Coinissoes 
- Assessorar as audiencias publicas reterentes a Lei de Diretrizes -LOA Orçamentarias - LDO, a Lei Orçamentária Anual e Plano Plunanual PPA. 

XPlaneare organizar o processo das Emendas Parlamentares Municipais (Emendas Impositivas dos Vereadores). 
XI-Supervisionar o trabaiho das Comissôes de Etica, Segurança e Direitos Humanose Comissões Parlamentares de Inquêrito. 

AIVASSessorar o processo de Frestaçao de conlas do Municipio, acompanhado do parecer do Tribunal de Contas do Estad0.

xVAssessorar o trabalhodas Cornissòes com relaçao as demandas da população, acompanhando o processo de elaboração de documentos 
fere sas 

XVI - Realizar pesquisas e estudos da evolução legislativa trazendo para debate de alteraçðes legislativas. 

anejar, coo rdenar, supervisionar e avaliar as alividades dc o deraoes egislalivas. 

AV-ASsessorar e acomparnnar as Audiencias Publicas realizadas pelas Comissões. 

AAOaoorar cona Escola do Legislativo, ministrando palestrase cursos sobre assunto relacionado à sua area de atuaçao.

A Entd s ComissOes, em pareceres, que eventualmente sejam apresentados em Plenário, durante as reunioes rdinarias da amara 

Municipal 

AaZar o Keginento interno e a Le: Orgånica Municipal sempre que lorem alterados 
artucipar na elaboração de normas ou regulamentos que envolvam matéria ligada à atividade do Poder Legislativo. 

restar intormaçoes a Mesa Diretora sobre os trabalhos das Comissões. quando necessánio. 

XXV.Oe eCdseceDidas e ernitidas pelas Comissòes 

XXVI - Promover reunioes periódicos para avaliacão dos trabalhos das Comisses e recteatr d 
KAVII- ASsessorar as Comissões, no controle de Legistica. com vistas a produzir leis com mais qualidade e eficiência. 

AXVIDarcumpriento a outras atribuiçóes atinentes a sua àrea de competência. que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora ou 
pela chelia do selor. 

Coordenadoria de Processo Legislativo (CPL)
Nomenclatura do cargo: Coordenador de Processo Legislativo 
Carga Horaria 30 horas semanais

nvestiaura:rovimeno Limtado
Atribuicee. Operioremn Direito

Coordenar os trabalhos de assessoria a Presidencia, vereadores da Camara, bem como as unidades administrativas da estrutura organizacional 

da Camara. no que se relere ao PrOcesso Legislalivo 

COordenar os lrabalhos de protocolo. preparo seleçao. classitica,ao. registros de docunentos e arquivamento de documentação. 

IV Pree ncher formularios de controte adininistratvo 
V. Assessorar a execução das alividades adininistraliyas e dlividdes legrslalivas 

VClasSilicar e conterir documenlOs e proinover o seu arquivainento 

Vl Alender ao pubiico prestando inormaçoes relallvas sua area de aluaçao.

VI Redigir alas, olicios. resoluçoes. portarias. projelos de leis. irculares. comunicaçÕes internas e relalorios administrativos referentes ao 

Processo Legisiaivo 
IXAssessorar os trabalhos de pesquisas, com o obyetivo de promover a iscalzaçâo das atividades inerentes ao Poder Executivo. 
XKecepcionar e encaminhar pessoasaos orgaos copelenles 

rea de competência, que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora ou urds dDugoes dunenies

pela chefia do setor

Assessoria Legislativa de Planejamernto e Organizaçâo (ALPO) 
Nomenclatura do cargo: ASsessor Legislativo de Planejamento e Organizaçao 

Carga Horária: 30 horas semanais 

lnvestidura: Provimenlo Amplo 
Escolaridade Curso Superior

Atribuiçoes: 
.Assessorar a Presidencia vereadores da Camara. berm como as unidades adminstrativas da esirutura organizacional da Camara, no que se 
retere ao Processo Legislativo 

Realzar abalho de protocolo. preparo.selecão classificacão, regstros de documentos e arquivamento de documentação. 
l-Controle e arquivamento de periódicos e oulras publicaçðes. 

.A zcaode euts de eunes (rdnarias e Extraordinárias. bem como os cadernos com listas de presençes das referidas reuniðes. 
VASSessorar a execuçao atividades adminisirativas e aividades legislativas. 
VI- Alender ao puDlico preslando intormaçoes relaivds sua area de dluaaoVIl - ASsessorar os lrabalhos de pesquisas, com o objetivo de promover a liscalizaçao das alividades inerenles ao Poder Execuuvo. 
VIll- Recepcionare encaminhar pessoas aOS orgaos compelenles. 

ASSESSorar os orgaos de apoio dos Gabineles dos vereadores 

Dar rimento a outras atibuiçoes atinentes a sua area de competencia, que Ihe venham a ser deterinadas pela Mesa Direlora ou pela chefia do setor

Coordenadoria de Recursos Humanos (CRH)

enlatura do cargo Coordenador de Recursos Humanos

Investidura ra nanais 

Scolaridade Curso Superior en Adiiinistraçao ou en Ciências Cuntabeis ou Pos-Graduação en Gestao de PessoasAlribuiçoes 
g Oenlar e superviSoar leCnicainente a adininiglraçao de pessoal e preslar assessoramento aos órgãos da instituiçao nas alividades 

relacionadas a geslao de pessoa.

Panejar, organizar, implementar, acompanhar e avaliar processos internos e eternos de suprimento de pessoal e participar de processos de 
ayao aDEtdaou6 oOS Vetddores e Serviaoes. 
I- ldentificar as demandas de capacitaçåo e de desenvolvirnento de pessoal bem como planejar, organizar, implementar, acompanhar e avdiiar

alividades deslinadas a esses fins.
ACompannar s procesSOS de pesquisa de clima organizacional, avaliaçáo de desempenho, estagio probatório e desenvolvimento do servidor 

V - Coordenar o registro na ficha funcional do servidor cursos real1zados. penalidades e louvores e coordenar o trabalho. estabelecer rotinase

procedimentos doos 
/1 - rientar a aplicação da leosla Setor, 

VI Encaminhar aos selores compelenles. as comunicações e inlormações relerentes aos servidores e demais rabalhadores da camara 
Municipal. 

aainusld e ainenles ao luncionalismo publico municipal. 
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VIIl - Aprovar escala de férias., em conformidade com os coordenadores dos demais setores da Câmara.
IX - Gerar demonsirativo anual dos rendimentos dos servidores e vereadores, para ins de imposto de renda. 

X - Supervisionar a preparaçao da 1oiha de pagamento do pessoal e respectivos calCulos, incluindo terias e rescisóes, e informaçQes sobre as 

contribuiçoes previdenciarias e irabalnislaS. 
XI - Informar as alteraçoes da tolha de pagamenlo a ASSessorla lecnica Administraliva Financeira e Gerência Administrativa. 

XII Supervisionar a lavtatura de atosadmin1strativos referentes ao pessoal e supervisionar as baixas dos servidores exonerados e o 
encaminhamento dos documentos para o arquIvo intermediario. 

XI- Conirolar a assiduidade e ponlualidade do pessoal com apuraçao dos saldos de horas.

xtb revideneaas stue de evdee aara a ermissao de certhdoes e prestar inlormaç0es relalvas ao tempo de serviço e 

XV - Prestar contas e dar informações à Mesa Diretora, à Comissão especifica e ao Tribunal de Contas.

XV-Piovidenciar a identiticaçao dos servidores e expedir crachas.

XVI-Inscrevei servidor no Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público
preenchimenlo da Relação Anual de Informaçdes Sociais RAIS.
XVIPrestar informaçoes relativas a RAIS, SEFIP, SICOM e DIRF. 
XIX - Manter os registros tuncionais atualizados. 

XX- Manter regulari2ados. observada a legislaçào vigente, os contratos de estágios. 

eparde Cpedi COTrespondencias, internae exerna, relacionadas com o servidor

PASEPe manter atualizados OS dados para 

XI 
XXII| - Juntar dados com informacóes necoeesr 

a aamissao de servidores. 
X untar dados com intormaçðes necessarias à abertura de processos administratlvos e/ou disciplinares e encaminhar ao setor compotente. 
quando couber.

eneasaiera Secretaria da Camara. as justificativas de ausencias dos vereadores para registro e arquivo nas respectvas pastas e. 
tamoem. as lalas nao jusiticadas para desconto em folha. 

V nter o aruuv0 correnteatualizado para fun de informaçoes sobre a vida funcional. 
XAVI - Coordenar os traDalhos de calculos das rescisoes e de baixa das pastas funcionais para o Arquivo Intermiediario. 

XAVII =Coordernar d dtual.aao dos sanlos ho Dano de hOldsXXVIII- Encarunhar, pala 0 selor de mediciia do lràbalho. 0S alaslainent0S superiores a GOiS dias.
iA -Or1enlkit o servido ComissIOnado sobie os procedimentos para agendamento de pericia Junlo ao INSS.Camaraà Mun:cibal - SVE seor nos calculos de lunites para ulilizaçao dos convênios, junto à Associaçao dos Servidores e Vereadores da 

XXXI - Emitir a carla margem para emprèstumos consignados e alimentar o sistema do banco. 
AAKI|-Orienlar e promover o recadastramento 
AAA Cncaminnar aos chefes imediatos as avaliações 

o de Odos os servidores. 

ro OVmentaçoes do Plano de Saúde e providensiar uoordnados. 

o 
adds Ou sempre que houver exoneração. XAXV- Gerar os demonstrativos de descontos e repasses da tolha para empenhamAXAVI -Encaminnar os novos servidores e vereadores para visita orientada pela Escola do Legislativo. XXXVI| - Promover reuniðes para transmilir instruçðes. 

AAXVII-Dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua área de competência, que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Direrora Ou 

pela chelia do setor. 

Coordenadorla de Contabilidade (CC) 
Nomenclatura do cargo: Coordenador de Contabilidadee 
Carga oraria. J0 noras semanais

Investidura: FrovimentO Limilado
Escolaridade. Curso Superior em Ciencias Contabeis. com registro no orgão fiscalizador 

Atribuiçoes 
-Preparar a documenlaçao contabil para arquivo de acordo com instruções do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e Legislação Federal

igenle.
Elaoorar o orçamento anual da Câmara Municipal. 

IV Registrar. conferir eecr.." al da Camara.

V - Coordenar o trabalho, estabelecer rotinas e procedimentos 

Anaisar as varaçoes orçamentárias 

contábil. 
as e proceaimentos dos auxiliares de serviço, no setor. 

VI Organizar O procesSO de prestaçao de contas do legislativo. 

IX - ASSinar a responsabilidade tecnica da conladildade. Prestar conlas e dar intormaçoes a Mesa Diretora, a Comissao especifica e ao Tribunal de Contas. 

borar balancetes. balanços e outros documentos contábeis. 

XII .Prenarar aooamentaria e inforimar sobre saldos de verbas.
XIV - Reg1strar os emoenhosde decnecd a serem empenhadas e liberadas pela Tesouraria,. para pagamento

XV- Inlormar avs s elores interessados sobie o saldo e nsulciência de dolaçoes
V Zer escTiCulagao SintetiCa e analilica da recela, da despesa
XVIl- Registrar Corilabiienle os Dens paltimorldis da caiiala Municipal Con o acomparnhanento das variaçoes existentes. AVI pinar SODre a devoluGao de anas. CBugoes e ueposos

XIX -Orienlare supervisionar ecicamerle BvIdos dds OOTddOnds o que Concerne a execuçao dos serviços, quanto ao preenchimenlo, Saldos dos contraloS, dolaçoes e d0Cumentaçao Comprodatoria das despesas de conlabilidade e finançaXX - Levantar e analisar os Demonstrativos Conlabeis e Financeiros da Camara contorme a Lei ederal 4.320/64, e demais legislaçðes. XXI - Elaborar e encaminhar as preslaçoes de conlas anuais, Oimestrais, rimestrais e quadrinmestrais conforme a legislação vigente e instruções 

os ranenlarnas e crêditos. 

y o s Oo Esado e da Uniao. 

XXIII Atender aos Tribunais de Co as oancarias periodicamente. 
XXIII - Atender aos Tribunais de Contas EStadual e da Uniao, Ministerio PuDIICo quando das inspeçoes n locO e requisição de documentação 

las 

contábil. 
XXIV - Registrar a previsåo da receita e a fixação da despesa relativa ao Orçamernto aprovado para exercicio. 

Ontronlar a previsão das receilas com a realização das despesas. 

IEXecutar a coleta de dados e preparar todo o material necessärio à elaboração do orçamento. 
XXVI| - Conferir as despesas a serem empenhadase encainna-las a chelia imediata para serem deliberadas, com posterior encaminhamento ou nao, a lesouraria, para pagamn XXVI|I - Elaborar ou auxiliar na elaboração de balanços, balanceles e demonsralivos da execuçao orçamentaria, financeira e contâbil bem como analiseS, pareceres e recomendaçoes necessarios a nstruçao dos processos de preslaçao de contas mensais anuais dos ordenadores de 

XXIX - Examinar o plano de contas e registro dos fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial da instituição. KXX XXXI - Prestarcomo asse assistente técnico em processOs judiciais. por indicaçao do orgao responsavel pela representaçao da Cämara nesses processos. 

XXXI| - Dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua area de compelencia, que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora ou pela 

P de elaooraçao da proposta orçamentária da Câmara.

chelia do selor.

Coordenadoria de Tesourarla (CT) 
Nomenclatura do cargo: Coordenador de Tesouraria 
Carga Horária: 300 h 
nvestidura: Provimento Linit 
Escolaridade: Curso Superic 
Aribuiçoes: 

Prestar contas e dar intormaçóes à Mesa Diuetora. à Comissão especilica e ao Tribunal do conlas.
ICoordenar o trabaiho, eslabelecer rolinas e procedimienios dos auxiliares de serviço. no selor Fazer contiiaçao le conlas. 
V-Pronover pegaineni do pess0Al e dls contas iuloizaiis VRecDer e gliardar os vialores ud Camurd Muicyal. ou de lerceiros a ela caucionados. VI- Realizar paganentos e receberquilaçao. VI-Manler ern dia a escriluraçao do movimenlo de ariecadaçao e paganenlo. VIl - Elaborar os boletins diarios de caixa e bancos. 
IX - Supervisionaro controle e a conciliação das contas bancárias inensalmenle. X - Receber e conterir prestação de conlas de adiantamentos realizados.
XI- Receber e conterir prestação de conlas de diarias de viagens.XIl -Expedir guia para recolhiinentos ou devolução de caução.XIl- Dar cumprimento a outras atribuições atinentes a sua area de competència, que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora ou pela 
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chefia do setor. 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação (TI) 

Nomenclatura do cargo: Coordenador de Tecnologia da Iniormação 
Carga Horaria 30 horas semanais

Escolaridade. Curso Superior em Engenharia de Sistemas, Ciènclas da Computação ou Engenharia de Produçao. 

Atribuições: 

-Coordenar e executar as atividades voltadas à nformatização da Câmara Municipal 
aner ulloes n relaO endencias e novaoes techoiogicas. 

IV - Implantar projetos de integração dos usuários nos sistemas implantados e na rede de informaçãop. 
V Orientar quanto ao uso de softwares dos diversos órgãos da Câmara Municlpal 

eslar asssenci tecnC cos eQUipainentos e conceder suporle aos usuarios dos programas disponiveis. 
VASSessorai a implantacao, Tuncionamento e manutengao de sistemas. 

-Assessorar as cOordenadoras e órgaos equivalentes na inlantação, funcionarmento e manulenção de sistemas. 
A lar tecnicamente nos procedimentos de contralaäo de serviços, equipamentos, sistemas e profissionais de informática da Câmara 

un Cpa 

pnndeno Soore Os Sislenas desenvolvidos internamente e/ou por terceiros. 

XI Implantar 
us gr e ntoragoes cios recurgos compulacionais da Camara Municipal. 

XI- Garantir apoio tecnologico e manutenp

e e dpoO Tecnologico em eventos, congressos, feiras e cursosaall.a 
XIV Acompanhar o serviço de telefonia e comuricação entre as assessorias e coordenadorias da Câmara Municipal. bem como o servico
leletoniA pal Tocais EXtetnOs. 

da Câmara Municipal, o ec 

Vaer te oeracional e ecnco da plataforma virlual para realizaçao de reunioes virtuais e participaçao em sessoes no Plenánio
AVIDar cumpmento a outras atiiDugoes alinenles a sua ârea de coImpeténcia, q|ue Ihe venhaT a ser delerminadaS pela Mesa Diretora Ou pela 

Cheli) O setor, 

Assessoria de Comunicação Social (ACS) 
Nomenclatura do carg0. ASSessor de omunicaçao soCial 
arga Horaria 40 horas semanais

Investidura. Frovimeno AmpiO 
Escolaridade: Curso Superior na area de comunicação Social 

Atribuiçoes. 

iPresa9ekarsupervisionar as atividades do setor de Comunicação Social,distribuindo e realizando larefas pertinentes ao setor. 
administrativo3 da Sanare nn rea de Comunicação Social Institucional à Mesa Diretora. à Presidéncia. as Comissbes e aos setores
adinistrativos da Camara Municipal. 

aCuprimento a inha editorial estabelecida pela Mesa. 
onmunicar a Presidencia a ocorrencia de anorinalidades no setor, toimando ou propondo medidas para corrigi-las. 

V-PTOmover açoes de pianejamenio e coordenaçao de programas de comunicaçao da amara u Pa -Providenciar a requiSiçao ou requerer o material necessario ao tuncionamento do setor de Comunicagao Oclal.

inir paulas priorilarias e demandas alinentes a divulgaçao instilucional da casa Legislauva. VIl. IX - Gerenciar eDro re promover a divulgac das atividades programadas pela Camara Municipal. 

senaçao das intormaçoes de caráter institucional entre a Câmara Municipal e o público externo, por intermédio das 
ferramentas de comunicação 

Acompanhar o trabalho dos profissionais da imprensa junto ao Plenário. 

apela identidade visual e aplicação da marca da Câmara, em ambito interno e externo.
rdenar alvidades de programaçao visual relacionada à concessao de honrarias. 
near gerenciar e organizar os serviços técnicos de jornalismo, envolvendo redação, revisão, ilustração, diagramação e outras atividades 
associadas a àrea de jornalismo. 

c r acobertura midiática das sessoes da Cámara Municipal. coleta e preparo de noticias e informaçoes relativas ao Poder Legisiatvo 

xv -Acomnanh o. 
VI-Coordernar gerenciamento de conTedo aS am ra es Vereadores e promover a organizagão do arquivo jornalistico. 

XV-Promover açoes de produçao. edição e distribuiçáo das publicações da Camare Municipl. 
eseren a e romer a produção, veiculaçao e disirbuição de malerial de caráter informativoe cultural de interesse público para internet e 
redes SOCiais da camara Vunicpd

A rerncia a producaoeveculaao de programas de rádioe TV de carater informativo educativo e institucional. paha orentar o irabaho das empresas tercerizadas que prestem servigosa Cámara Municipal na årea de comunicação. 
A romover o incremenlo do acervo do memorial da Câmara Municipal con malerial fotogråfico. 

-Dar cumptimento a oulras atrbuigoes atirnentes a sua area de conpetência, que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa Diretora. 

Coordenadoria de Imprensa e Relaçoes Institucionais (CIRI)
omenclatura do cargo: Coordenador de jmprensa e Relaçoes lnstulucionas 

arga ioraria 30 noras semanais

Investidura: Provmiento Limilado
scolaridade Curso Superior na area de Comunicação Social 

Atribuições: 

Realizar o planejamento de comunicaçao instilucional da Camara Municipal. 

Credenciar e providenciar condiçoes de trabalho a jornalistas de inidias exlernas durante a cobertura de atividades na Câmara. fornecendo todas
3s oraçoes necessarias para ooesempenho de Suas alvidades, a lim de garantur que a transparência e a credibilidade do Legislativo Municipal 

sejam nanlidas perante a sociedade. 

Ill- Manutenção e atualizaç�o do mailing list dos veiculos de comunicação de Montes Claros e região.
Teeerenciaroelacionamento comos velculos de comunicagâo, abastecendo -0s com informaçoes retativas ds açoes da Câmara atraves de 

V. Realzara cobertura midiatica das sessöes da Câmara Municipal, coleta e preparo de noticias e informaçoes relativas ao Poder Legislativo 
Municipal. para divulgaçao. 
Realzar cobertura jornalistica e forografica e dihvulgação das sessoes ordinarias, extraordindrias, especiais, solenes, descentralizadas 
uoencias publicas e demais eventos realizados pela camara.

V sesorar entrevstas, quando solicitado, intermediando o relacionamento do presidente e demais vereadores e outros porta-vozes com os 
eicuios Oe comnunicaçdo 

ereparar maleral informalivo sobre a Câmara Municipal para debales, entrevistas e comunicados aos veiculos de comunicação, internet e 
redes sOCiais.

1ACompantiar as reunióes de comissões permanentes e temporáras da Casa,

A oouzir releases e malenas jornalisticas relaivas aos atos e das proposiçöes da Casa Legislativa 

hrela oaO doLegs odurantea ramitaçao ate inali2açao do processo junto à Camara Municipal; 
a00r6s ao EXGCuvo Ou outrOs, no intutto de requerer melhorias. informaçoes ou outras questoes 

relativas à função inerente ao processo legislativo: 
eardra de texto intormativo sobre sessoes, eventos, audiencias a serem promovidas pela Câmara. bem como o intorme posterior a sua 

Zaga 

ovigaao da Ordem do dia,Com antecedéncia de no minimo 24h, da sessão correspondente. 
Produzir releaSes e malerias jornalisucas relalivas as açoes e allvidades da Escola ao Legislaivo. 

Poz conteudodecarater intornativo a cultural de interesse publico para internet e redes sociais da Camara Municipal. 
Produzir relatorio de monitoramento e analise de dados das redes soclasVIV 

r raneasinormaçoes divulgadas pelas diferenles midvas jornais. TVs, ràdios e sites). fornecendo, quando for o caso,
re correçoes xV- Alinentar o site da Cåmara

clarecimenlo, apos ouvir o presiclente da Câmara de Vereadores. 

XVI
Oragoes relacnadas as alividades de comunicaçao institucional 

VI dtarial intoinativo por canal do transrnissao de inensagens. a exemplo do WhatsAPp. para o publico interno da Camara 

uniCpi

AVII- . pg io de IOtiCias co1 urugos úe joinais, IevIstas. sites. blogs digitalizado. para disponibilização aos Vereadorese 
Setores iOininiStativoS, e seu Oeviao arquivanento XVIIl: OryaZar o aTquivo jOrnalistCO da amara Muic'pd 

OrganiZèlr, Classiicar G ndexET O acervo loloyralico da Camara Municipal, manlendo-o alualizaao, 
mento asatvcd opanentoena execugao de açðes de marketurng institucional da Câmara. dando suporte à conduçào o 

u Vades 4ue consolden a Casa legislaliva. gerenci
Criar de logos. identidaes onayoes da Carmara Municipal. 

Manler alualizado o Manual de ldenudade Visual da , Conviles e Oulros produlos gråficos. 

Responsavel pelo contrato com a agoncia de publicidade contratada pela Casa. atraves de processo licitatorio, e as designagoes de 

XXII-
XXI|-

XXIV. 
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ções a serem promovidas pela mesma.
XXV. Coordenar o material que será divulgado em espaço na imidia local, contralada pela Casa, através de processo legislativo. tanto quanto

ao espaço como ao conteudo. 

XXVI- Dar cumprmento a outras atribuiçoes alinentes a sua area de compelencia, que ihe venham a ser delerminadas pela Mesa ou pela 

chefia do selor, 

Assessoria de Relações Institucionals (ARI)
Nomenclatura do cargo ASsessor de Relaçôes Institucionais 

argaoraa 20 nod di 

Escolaridade Ensino Mèdio 

Atribuiçòes: 
Realizar a cobertura midiàtica das sessões da Câmara Municipal, coleta e preparo de noticias e informaçÕes relativas ao Poder

egislativo MunICipal, ara oivugaa
Realzar cobertura jornalistca e fotografica e divulgaçao das sessoes ordinarias, extraordinárias. especiais, solenes, descentralizadas e 

Jioncias

Assessorar entrevistas. quando solicitado, intermediando o relacionamento do presidente e demais vereadores e outros porta-vozes com 

OS velculosde comunicaçao. 
IV Preparar material intormativo sobre a Câmara Municipal para debates, entrevistas e comunicados aos veiculos de comunicação, internet

e redes SOclais. 

ACOmpanhar as reuniOesde comissoes permanentes e temporarias da Casa.
essateras jorrnalisticas relativas aos atos e das proposiçóes da Casa Legislativa. VI 

Divulgaçào da COrdem do dia, com antecedencia de no minimo 24h, da sessao correspondene. 

rOduzir releases e malerias jornalisticas relativas as açoes e atividades da Escola do Legislativo. 
O2 ouoo Oe caraler intormallvo e cultural de inleresse público para internet e redes sociais da Câmara Municipal. 

VI 

V 

Almenlar o sile da Camara h.. 
ue Oados das redes sociais 

eazar o chppi1ng diàio de noticias com arigos de oroarc ddo nsCOna
XI 

COm arlgos de jornai_. revislas, siles, blogs digilali2ado. para disponibillzaçao aos vereadores 
Setores auminIstrativoS, U Seu devidO arquivd'nento. 

XIIT ganzar o arquivo jornalisico da Camara Municipal. 

AIV rganizar classiticar e indexar o acervo tolografico da Câmara Munic1pal, mantendo-o atualizado. 
Produzir, editar, divuigar e distriduir Publicaçoes da Camara Municipal. XV 

ar cumprimento a oulras atribuigðes atinentes a sua àrea de competência, que Ihe venham a ser deterrninadas pela Mesa Diretora ou 
pela chetia dO setor.

Coordenadoria de Cerimonial (CCER)
Nomenclatura do cargo Coordenador de Cerimonial 
carga oraria 0 horas semanais

nvesuduraProvimeno Limilado
Escolaridade Curso Superior elou especializaçào na área de Gestão de Eventos e Cerimonial 

AtribuiçOes 
Organizar e execular os eventos demandados pela Presidência da Câmara Municipal, tais como cerimônias de outorga de medalhas 

tuios e nonranias. instalaçao e posse de comissoes, homenagens, inauguração de espaços, abertura de exposiçóes, sessoes solenes e outros

evenlos de carater inslitucional, em conjunto com o Gabinele da Presidencia. 

ante alualizada a lista de auloridades. 

de audizaaa a isa de e-ase enderegos da asa Legisiva. 

Elaborar e providenciar a expediçao de correspondências oficiais, via correio eletrônico elou correspondeência fisica, internas e externasIV 

Lais como conviles. aniversarios, cumprimentos, pesares, elc: 

VI ientar os Gabinetes e setores administrativos da Càmara Municipal. 
Garantir a eficiencia na recepção de visiantes, com especial atenção aos da terceira idade, orientando-os e acompanhande 

lo 
VI aonpanando-oS, sempre 

que necessario. 

Recepcionar, com a colaboraçao do Gabinele da Presidencia, autoridades e convidados de sessoessolenes e sessões especiais. 

ACompannar, em conjunto com o Gadinele da Presidencla, auloridades que visitam o Legislativo. 

Precursionar, quando sOllcitado. O Presidente da amara, ou seu representane oicial, em eventos solenes externoos. 

Acompanhar, quando solicilado, o Presidente da Gámara em viagens oliciais
Em conjunto com a Escola do Legislalivo agendar, recepcionar e ciceronear os estudanles que visitam a Casa 

Controiar ds ho idosE honrarias conferidos pgla Cámara Municipal. bem como sua guarda.

IA 

Efe Efeluar a gestao do contrato para confecção dos titulos e diplornas a serem conferndos pela Câmara Municipal. 
Executar alividades de progiamagao visual relacionada a contessau de hontarias. 

Organiziar as agendasdos eventos alusivos as nOhige 

Fornecer as infornäçoes complelas soDre äs iecesSIddde dOs eveiOs as irGas envolyidas na sua realizaçao. 

gd di Cqu"pe de abano os eveilos.

Verlicar necessidade de aqursiçao conlralayáo ou ulil2dgao de bens moveis durante os oventos.
Providenciar a ornamentaçao dOs espaços paTa realizaçao de SeSsoes E Oeindis eventos oiciais, quando necessario. 

XV 

XVI 
XVI 

XVI 

XX 

XXI 
XXII Organi2ar a agenda das sessoes ordinarias. exrdordinaids. spGulais. sOngs, dGScUnraiizadas e de audiencias publicas da Câmara 

rganizar o protocolo que conduzira as açoes das sessoes da carnara Municipal, conlorme disposto no Regimento Interno da Casa 

Legislativa 
XXIV Encaminhar as correspondtencias para leituras necessårias durante as sessóes na Cânara Municipal. 

XXV Organizar as reuniðes dos Vereadores com órgaos e enlidades exlernas 
XXVI Dar cumprimento a outras atribuiçoes atnentes a sua area de cornperencia, que ne vennam a ser determinadas pela Mesa Diretora ou pela 

chefia do selor. 

Coordenadoria de TV e Plenário (CTVP)

Nomenclatura do cargo: Coordenador de Tv e Plenari0 

Carga Horaria 30 noras semanais

Investidura: Provimento Amplo 
-SColaridade Curso Superior na area de Comunicaçao Socal 

Atribuiçoes 
1- Coordenar, executar e acompanhar o processo de transmissão, pela TV Camara e demais canais da rede de comunicação da Câmara. das 

sessóes Ordinárias Extraordinarias. Especiais, Audiências Püblicas e demais evenlos promovidos no Plenário pela Câmara, ou por instituiçðes 

parceiras quando autonzado pela Presidéncia. 
Coordenar e acompanhar o processo de transmissåo da sessão Ordinária, através de contrato firmado, por processolicitatório, e outras de forma 
evenlual, pela adio loCal. 

renar, execular e acompanhar o processo de transnissão pela TV Câmara e demais canais da rede de comunicação da Câmara das açôes 
da Escola do Le9islativo, 

veazar o de senvolviinento. produçao e ediloração de programas e peças audiovisuais de caràter inslitucional, informativo. educativo e de 

riacao d prograimaçao da Tv Cåmara.
- Cria ivulgaçào de prograrnas com participação dos vereadores para dfusão na TV Câmara demais canais da rede de 

comunicaçao da Camara:
AO'stDuIG ao do lernpo de prograrna é feta proporcionalnenle entre os vereadores. oportunizando direitos iguais aos 23 Legs ladores

te pa aao dos Veledoies sera delinda pui sorteio e o CIclo de parlipayão se repetira de lona iandomica. 

Po da aara ntorial.i O CIonograa corni d ordei) de pattcIpa, àð no inicio da cada ciclo, 

eta uvei acoro 0n oulro Loyislador, a ca de lotina atecipada. da paricipação no prograina 
i Cda gainele. n Gpgao de nao parlicipaçao na senana, inlormar com 24 hOras de antecedéncia o nao comparecimento do 

vereador ao pro9rang

Apaula dO prograrna da Camara sera sornente de malêrias que estão tramilando na Casa ou de interesse publico, sem possibilidade de 
de Ctaçao de nomes ou administraçoes passadas. presunles. ou propensoes futluras, benm como agremiaçðes politicas. 

V- Divulgar as transrnissÖes da TVCamara o D oaouprimeno desla dispos1ção. 

VIl- Disponibilizar paia os vereadores os videos dos respective vs oronunciamentos nas sessðes Ordinarias, e nas demais sessoes quanao sOlcau
VI Deinir, organizar, c0ordenar e acompanhar a grade de prograinaçâo para difusão no canal da TV Câmara. 
IK* Manler o backup alualizado dos arquivos e docurientos do acervo da TV Câmara. bem cono sua guarda.
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x- Divulgação. atraves da TV Câmara e demais canais de comunicação insllucional, dos programas desenvolvidos pela Camara

Municipal e instituiçoes parceiras XI- Orieniar e aUxiliar as insituiçoes parceiras quanto a COntiguraçao do Tormato peGas audiovisuais a serem veiculadas na TV 

Camara. XI- Providencia documento de permis sao de veiculaçao de peças audovisuais na V camara devidamente assinada por seus 

autores. declarando ser de sua propriedade ou deter os direitos de veiculação. bem como. aulorizando que a 

manter as referidas peças em seu acervo para Tulura 
XIl-Organizar, Classilicar, indeXar e armazenaro acervo da i V Camara, mantenda a integridade dos OOCumentos e do arquivo, bem como sua 

amara PoSsa

Organzar e acompanhar a manulenç8o. organizaçao e alualizaç âo dos equipamentos e soflwares da Camara.
xv. Requisitar matenais. equipamentos. insumos e softwares necessarios ao pleno funcionamenlo da amara

xVI Organizar e acompanhar a manutengao e atuaizagao dos equipamentos sofwares do enr n notca Tuncionamento d0s euuipamentos de Caplaçao e transmissao de som e inagem, do painel eletronico e controles de votação, do 

Cronometro. oOs monilores, dOs computadores e sistema de comunicaçao em gera. 
xVII- Prover a melhor qualidade e controle de niveis de imagens e audio caplados no Plenário, inserir legendas. oxecutar cortes e selecionar a 

melhor cena e o que deve ir ao ar. 

X 1entca e caico da TV CAmara, aarantindo a Iransmissão dentro dos parâmelros estabelecidos pela ANATE s" erenclas externas de audio durante as sessðes no Plenário. 

M 
Receber e dar encaminhamento às peças audiovisuais encaminhadas pelos parlamentares para exibição duranle as sessoes 

no Plenario, 
a) as peças audiovisuais a serem ex1bidas nas sessoes realizadas no periodo matulino devem ser entregues pelo parlamentar a 

coordenaçao da v camara no dia anterior a sua realizaçaop, 

b) as peas audiovisuais a serem exibidas nas sessoes realizadas no periodo vespertino ou noturno deven ser entregues pei 

parlamentar a coordeaçao da Tv camara na manhà do dia da realização sessao 

XXI- Manter o controle de transmissåo da plataforma virtual para participaçåo em sessóes no Plenário e demais salas de reuniOes. 

KXIl: Manter atualizado o arquivodo Hino Nacional Brasileiro. 
s atribuigoes atunentes a sua area de competência. que Ihe venham a ser determinadas pela Mesa 

D.rto: Ou oela chefia do selor. 

Coordenadoria do Setor Operacional e Protocolo (CSOP)
Noinencatuta do Cargo Coordenador de Setor Operacional e Protocolo 
Carga Horaria 30 horas semanais

Investidura: Provimento Limitado
Escolaridade Ensino Medio 
Atribuiçôes: 

- Coordernar e supervisionar as atribuiçôes na unidade de trabalho. 

- Orientar as rotinas e procedimentos do pessoal lotado no setor. 

1- Fazer relatôrios de desempenhoa GerenciaAdministraliva. 
IV Opiar e sugerir melnorias n0 setor. 

V-ACIOnar e acompanhar os serviços de assistencia tecnica no setor. 

V-Iomar iniciativas na reposição de material de expediente. 

Vil- Orienlar o arquivo da unidade operacional. 

VIl- Reportar a Gerência Administrativa no desempenho de suas atribuiçoes. inclusive autorização prévia de despesas. 

I Receber, auluar, registrar, distribuir, arquivar e expedir documentos, correspondências e processos, no àmbito daCamara Municipal, em 

observancia aos principios da administraçåo püblica.

K Controlar o recebimentoe expediçao de documenlos. correspondencias e processos por meio de malote, correios ou em maos. 

XI- Encaminhar diretaimente ao destinatanio a correspondência de caráter particular recebida. 

All Garantur a segurança dos processOs, documentos e correspondencias que se encontram no setor, assim como do arquivo geral.

XIl- Observar principios éticos dispensados aos documentos, mantendo absoluta discriçâo com relação às informações neles contidas. 

XIV- Dispensar adequado tratamenlo fisico aos documentos. preservando as informaçôes ao apor elementos. como carimbos, etiquetas. denlre
Outros.

XV Tramitar com celeridade a correspondencia. documenlo e processo caracterizados como urgente.

XVEmitir os lermos de desentranhamernto de peças, desmembramento, desapensação, encerramento, abertura de volume subsequente. juntada

OE TOnd Ou pega, reradd de TOna Ou pegd, Juntada por aneKayao. juntada por dpensagao, de ressaiva, dentre Ouiros, oOservando as normas iegais.

XVII- Operar o sislema de protocolo, realzando os procedimentos necessarios. 

XVIl Preslai inlormações Sobre o tramite de processos, 

XIX- Manier alualizados os relatórios gerenciais a area de coinpeténcia 

XX- Encaminhar para publicação no Dário Olrcial o Municipio 0s alos olicis, edilais, porlarias e oulros documenlos oficiais por solicitação dos

Selores Compelenics. acO1npannar a elellva pubiicaao. 

KXI Encarminnar para publicaçao dos atos oficiais, editais. Dortarias e oulros documenios oliciais no Portal da Câmara

KXII- Publicar atos oliciais. portarias e oulios documenlos no Mural da camara.

XXIlI- Desempenhar outras atribuiçðes correlalas a area que Ihe forem atribuidas pela chefia imediata ou superior. 

Assessoria Parlanentar 

Nonenclatura do cargo. Assessor Parlamentar 
Carga Horária 30 horas semanais, no Sistema de horariO corfido Ou 40 horas, no sislema de dOIS turnos

Investidura: Provinento Amplo
Escolaridade Nivel Elernerntar 

Atribuiçoes: 
Assessorar diretamente o Vereador, VIsa do o cumprinento de suas oDrigaçoes e atribuiçoes consitucionais, legais e regimentares. 

Assessorar o Vereador na orientação e desenvolvimento dos rabalhos legislativos. 
Assessorar o Vereador em suas relaçoes Pollico-adninistralivas com a populaçao, orgaos e enlidades publicas e privadas. 
Contribuir com o desenvolvimento das atividades parlainenlares e legislalivas. 

Auxiliar a atividade do parlamentar em suas esleras de aluação.

Sugerir medidas para melhoria da execuçao das atividades parlamentares e administrativas. 

IV 
V 

VI 

Kepresentar o parlamentar peranle autoridades e demais representantes da sociedade CiVil em audiências e reuniðes. 

itas oronostas de interesse do Vereador, assessorando-o nas questoes que se fizerem necessarias. Reu 
Recepcionare atender municipes, entiodades, assocacoes de classe e demas visitantes que procuram o Vereador, inteirando-se dos X 

assuntos a serem tralados, objetivando preslar-Ihes as infornações desejadas. 
XI reparar malenas relalvas a pronunciamen1os e proposiçoes do vereador, 

dg,a pedido 0O Vereador, pronunclaentos a, serem Tellos em plenario. 

Onar O VereadoOr Soore prazose providencias das proposioes em tramilaçao na Camara. 
Organizar e imanter atualizados os arquivos de docuimenlos do gabinele, visando à agilizaçào de informaçðes. 
articipar das sessoes ordinarias, extraordináias e solenes, assessorando e auxiliando o Vereador. 

Encarninhar documentos, tais como oficios. conviles, convocaçòes e dernais comunicados de interesse do Vereador. 

cuta 5 avdades adislrativas do gabinele. 

XII 
XIV 

XVL 

XVIIL 

Realizar interlocução cormo corpo tecnco da nds epresentativas do mandato.

eecular alvdades externas solicitadas pelo vereador, visarndo o cumprinento de suas obrigaçoes e airibuiçdes constitucionais, legais e 

XIX lar ete 
XX 

regn 
XXI 

enlares

t utar lividade inerente as relaçóes do Vereador com a Cânara, oulro poder ou autoridade. 
KAT 

s e polica e ustalegiua, interna e exierna, nas questoes de sua area de atuação ou de conhecimento 
Controliuf os maleiais t demais supinentos loinocIuOs io gavineeARIIU 

AseSOlar à elaboraGao da yenda de compromsSus e oDIigaçoes do Vereador
O corospOndendias. 

dêr KX VI nalisar documenioe d Oo tilular do yabinele. 

Elaborai respostas e enitir notas técnicas
Elaborar minutas de nalerias lu9islativas, lais como proposiçoes, requerimentos, recursos, emendas. projetos de lel e outros.

snta o vereador no atendimenlo a comunidade, quando solicitade 

VI 

XXIX 
XXXI ASsessorar o parlamentar nas reuniðes de comissðGS, audiencias publicas e oulros evenlos.
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ACompanhar materias legislativas e as publicações oficiais de interesse do parlamentar 
Examinar quesióes que Ihe sejam submetidas, apresentando e sugerindo providências. 
Manter banco de dados do gab1nete atualizado.
Zelar pela otimização dos recursos fornecidos pela Cámara.

AAKIT 

XXXIII 
XXXIV 

XXXV 
XXXVI Conduzir veiculos oficiais de representação parlamentar, quando solicitado pelo vereador, no cumprimento de atividades parlamentares e 

protocolares. 
XXXVII Realizar, a pedido do vereador, o relatório de atvidades do gabinete. 
XXXV| Atender à comunicação interna e externa da unidade parlamentar atrav�s dos diversos veiculos de comunicação. 
XXXIX Organizar e conservar o arquivo jornalistico, pesquisar dados para elaboração de noticias, coletar noticias ou informações relacionadas 

ao foco do mandato.

Cumprir outras atividades de apoio inerentes ao exercicio do mandato parlamentar. 
XLI AS atividades nao previstas nos incisos anteriores, poderão ser desenvolvidas desde que estritamente relacionadas às 

atividades parlamentares de interesse do legislativo. 


